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0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 43/2019 “ESTABELECE A ISENÇÃO DE TARIFAS NO TRANSPORTE PÚBLICO, PARA AS GESTANTES    CARENTES DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, PARA ACOMPANHAMENTO PRÉ-NATAL.”


.


AUTORIA: VEREADOR JOAQUIM GONZAGA BARBOSA
___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 43/2019, que “ESTABELECE A ISENÇÃO DE TARIFAS NO TRANSPORTE PÚBLICO, PARA AS GESTANTES    CARENTES DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, PARA ACOMPANHAMENTO PRÉ-NATAL, de autoria do vereador Joaquim Gonzaga Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:
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1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 43/2019
1. AUTORIA: VEREADOR JOAQUIM GONZAGA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	
“ESTABELECE A ISENÇÃO DE TARIFAS NO TRANSPORTE PÚBLICO, PARA AS GESTANTES CARENTES DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, PARA ACOMPANHAMENTO PRÉ-NATAL.”
 


Art. 1 ° - Fica garantido o Passe Livre no Transporte Público de Sete Lagoas às gestantes reconhecidamente carentes, durante o período de gravidez, até 180 dias após o parto. 
PARAGRÁFO PRIMEIRO: Será reconhecida como carentes: 
I - Gestantes desempregadas; 
II - Gestantes que já recebam o Bolsa Família, ou qualquer outro amparo assistencial, destinado a carentes; 
III - Gestantes cuja renda família não seja superior a(1,5) um  salário mínimo e meio
IV - Gestantes em notória situação de miserabilidade; 
Art. 2° - A isenção será concedida exclusivamente para deslocamento da residência ao posto médico e para o retorno.
Art. 3° - Caberá a Secretária de Saúde de Sete Lagoas atestar o reconhecimento da condição de carência e necessidade de concessão do passe livre, bem como informar aos órgãos municipais responsáveis, a relação de gestantes, 

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 08 de maio de 2019.



RONALDO JOÃO DA SILVA                                            ALCIDES LONGO DE BARROS                      
                          Presidente                                                                                Relator
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